
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.243, DE 2018 
(Da Sra. Mariana Carvalho) 

 
Dispõe do incentivo para ampliação de estágios para estudantes.   
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6747/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

1 

 

 

*
C
0
0
7
1
2
9
2
A
*

 
C

0
0

7
1

2
9
2

A
 



2 

  
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta redação a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, com o objetivo de obrigar as 
empresas públicas a disporem de quantitativo mínimo para realização de estágios 
educacionais de ensino superior e médio.  

 

Art. 2º. A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, dispõe sobre o estágio 
de estudantes, passa a vigorar acrescido da seguinte redação: 

 

“Art.9.A – Os órgãos da administração pública direta, autárquica 
e fundações de qualquer dos Poderes da União, e dos Estados, 
incluindo o Distrito Federal a realizarem convênios de estágios 
para estudantes, com quantitativo mínimo de vagas, para o 
ensino médio e superior.  

 

§.1º. O número mínimo de estagiários deverá atender a 
proporção média em relação ao quadro de pessoal do órgão da 
administração pública concedente do Estado. ” (NR) 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Trata-se de Projeto de Lei que tem como objetivo dar maior oportunidade 
pratica aos estudantes, que através do estágio tem uma visão pratica da produção 
de serviço para o mercado de trabalho, e assim dando um maior incentivo aos 
estudantes brasileiros. 

Estágio tem por finalidade complementar a formação do estudante por meio 
de atividades práticas. Desse modo, o estudante tem a possibilidade de concretizar 
os ensinamentos teóricos recebidos na instituição de ensino, preparando-se para o 
ingresso no mercado de trabalho. 

A relação jurídica entre parte concedente e estagiário representa verdadeira 
relação de trabalho1, porque há prestação de serviços executados por pessoa 
natural. 

O contrato de estágio possui todos os requisitos para formação da relação 
empregatícia, pois nele há pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e 
subordinação. Entretanto, o legislador excluiu2 o estagiário da proteção celetista, 
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para incentivar a formação de novos profissionais. Diante disso, não se aplicam ao 
estagiário as normas protetivas da CLT (férias, 13º, hora extra etc.). 

Importante diferenciar, ainda, o contrato de estágio do contrato de 
aprendizagem, uma vez que na aprendizagem há verdadeiro vínculo empregatício, 
previsto na CLT (arts. 424-433). Ademais, o aprendiz possui limitação na idade, 
entre 14 e 24 anos. Por fim, o aprendiz possuirá todo o sistema protetivo trabalhista 
e previdenciário. 

O programa de estágio é fundamental para a identificação de novos talentos e 
incentivar novas pesquisas e anseios dos jovens, onde muitos funcionários podem 
ser ex-estagiários. Para preparar os estagiários para os desafios da rotina dos 
negócios, as empresas podem oferecer um plano de desenvolvimento estruturado. 
Há oportunidades de interação com servidores dos órgãos e com os demais 
estagiários, além de exposição a um ambiente pautado na meritocracia, respeito à 
diversidade, com foco no relacionamento e cooperação. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 
analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  
 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2018. 

 

 

Deputada MARIANA CARVALHO 

PSDB/RO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

 
LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 

 
 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 
redação do art. 428 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 
Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 
8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 
único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA PARTE CONCEDENTE 

 
Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração 

pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior 
devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem 
oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:  

I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 
zelando por seu cumprimento;  

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 
atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;  

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 
supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja 
apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 
compromisso; 

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 
estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 
desempenho; 

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 
estágio;  

VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 
relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela 
contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, 
ser assumida pela instituição de ensino.   
   

CAPÍTULO IV 
DO ESTAGIÁRIO 

 
Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 

instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, 
devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não 
ultrapassar:  

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de 
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de 
educação de jovens e adultos; 

II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do 
ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.  

§ 1º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que 
não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas 
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semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de 
ensino.  

§ 2º Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou 
finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à 
metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do 
estudante.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção IV 

Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.  
Da Aprendizagem 

(Vide Decreto nº 5.598, de 1/12/2005) 
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Art. 424. É dever dos responsáveis legais de menores, pais, mães, ou tutores, 

afastá-los de empregos que diminuam consideravelmente o seu tempo de estudo, reduzam o 
tempo de repouso necessário à sua saúde e constituição física, ou prejudiquem a sua educação 
moral. 

 
Art. 425. Os empregadores de menores de 18 (dezoito) anos são obrigados a velar 

pela observância, nos seus estabelecimentos ou empresas, dos bons costumes e da decência 
pública, bem como das regras de higiene e segurança do trabalho. 

 
Art. 426. É dever do empregador, na hipótese do art. 407, proporcionar ao menor 

todas as facilidades para mudar de serviço. 
 
Art. 427. O empregador, cuja empresa ou estabelecimento ocupar menores, será 

obrigado a conceder-lhes o tempo que for necessário para a freqüência às aulas. 
Parágrafo único. Os estabelecimentos situados em lugar onde a escola estiver a 

maior distância que 2 (dois) quilômetros, e que ocuparem, permanentemente, mais de 30 
(trinta) menores analfabetos, de 14 (quatorze) a 18 (dezoito) anos, serão obrigados a manter 
local apropriado em que lhes seja ministrada a instrução primária. 

 
Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por 

escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior 
de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos inscrito em programa de aprendizagem 
formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral 
e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa 
formação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

§ 1º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja 
concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob 
orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000, com redação dada pela Lei nº 11.788, de 
25/9/2008) 

§ 2º Ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo 
hora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000, com redação dada pela Lei nº 
13.420, de 13/3/2017) 

§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) 
anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.097, de 19/12/2000, com redação dada pela Lei nº 11.788, de 25/9/2008) 

§ 4º A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo 
caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de 
complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 5º A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes 
portadores de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de 
aprendiz com deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências 
relacionadas com a profissionalização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.180, de 
23/9/2005, com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
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§ 7º Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento 
do disposto no § 1º deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência à 
escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.788, de 25/9/2008) 

§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou mais, a validade do 
contrato de aprendizagem pressupõe anotação na CTPS e matrícula e frequência em programa 
de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-
profissional metódica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 
DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 
Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 

lugar à admissão de um aprendiz. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000)  

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 
entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º-B. Os estabelecimentos a que se refere o caput poderão destinar o equivalente 
a até 10% (dez por cento) de sua cota de aprendizes à formação técnico-profissional metódica 
em áreas relacionadas a práticas de atividades desportivas, à prestação de serviços 
relacionados à infraestrutura, incluindo as atividades de construção, ampliação, recuperação e 
manutenção de instalações esportivas e à organização e promoção de eventos esportivos. 
(Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.420, de 13/3/2017, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/9/2017) 

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a 
adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 
condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 
Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 

cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser 
suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

I - Escolas Técnicas de Educação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 
19/12/2000) 

II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 
adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

III - entidades de prática desportiva das diversas modalidades filiadas ao Sistema 
Nacional do Desporto e aos Sistemas de Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 
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§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura 
adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a 
qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 
aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 3º O Ministério do Trabalho fixará normas para avaliação da competência das 
entidades mencionadas nos incisos II e III deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.097, de 19/12/2000, com redação dada pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 

§ 4º As entidades mencionadas nos incisos II e III deste artigo deverão cadastrar 
seus cursos, turmas e aprendizes matriculados no Ministério do Trabalho. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 

§ 5º As entidades mencionadas neste artigo poderão firmar parcerias entre si para 
o desenvolvimento dos programas de aprendizagem, conforme regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 

 
Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se 

realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas nos incisos II e III do art. 430, caso 
em que não gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) (Vide art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
c) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
 
Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, 

sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os 
aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as 
horas destinadas à aprendizagem teórica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.097, 
de 19/12/2000) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
 
Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o 

aprendiz completar 24 (vinte e quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 5º do art. 428 
desta Consolidação, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo para o aprendiz 

com deficiência quando desprovido de recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas e 
de apoio necessário ao desempenho de suas atividades; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, 
de 19/12/2000,  com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - falta disciplinar grave; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
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IV - a pedido do aprendiz. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 2º Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses 

de extinção do contrato mencionadas neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, 
de 19/12/2000) 
 

Seção V 
Das Penalidades 

 
Art. 434. Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à multa de 

valor igual a 1 (um) salário mínimo regional, aplicada tantas vezes quantos forem os menores 
empregados em desacordo com a lei, não podendo, todavia, a soma das multas exceder a 5 
(cinco) vezes o salário-mínimo, salvo no caso de reincidência, em que esse total poderá ser 
elevado ao dobro. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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